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OFÍCIO/SJMRI Nº 0336/2023                                                                    Em 17 de novembro de 2023

Ao
Excelentíssimo Senhor
PAULO LANDIM
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de Leis, o incluso 
Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à Caixa 
Econômica Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), no âmbito do 
Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA) e do Saneamento/Apoio Financeiro 
Despesa de Capital, para obras gerais de infraestrutura urbana e saneamento, obras civis e 
aquisição de equipamentos, e dá outras providências.

No ponto, a presente propositura legislativa tem por finalidade contratar o crédito 
financeiro para a Administração Direta Municipal executar obras em equipamentos 
comunitários, bem como em obras de infraestrutura urbana, especialmente drenagem urbana, 
infraestrutura essa cada vez mais exigida pelas mudanças climáticas observadas recentemente, 
o que aponta como insuficiente, em alguns pontos da cidade, a rede de drenagem pluvial 
instalada. 

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, entendemos 
estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a aprovação desta Casa 
de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, solicitamos 
seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos termos do art. 80 
da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto à Caixa Econômica 
Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais), no âmbito do 
Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento (FINISA), e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), no âmbito 
do Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (FINISA), na modalidade Apoio Financeiro, 
destinados à aplicação em Despesas de Capital, observada a legislação vigente, em especial as 
disposições da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta lei, 
deverão ser consignados como receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do 
inciso II do § 1º do art. 32, da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações 
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de 
financiamento a que se refere o art. 1º desta lei. 

Art. 4 Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer, como garantia para 
pagamento de amortização, juros e tarifas bancárias e outros encargos da operação de crédito 
de que trata esta lei, as cotas de repartição constitucional, do Imposto sobre Circulação de 
Mercadorias e Serviços – ICMS e/ou o Fundo de Participação dos Municípios – FPM, nos termos 
do Inciso IV do artigo 167, §4º da Constituição Federal, até o limite suficiente para o pagamento 
do principal, das prestações e demais encargos decorrentes desta lei

§1º Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debitar, e 
posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes 
necessários à amortização e pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados.

§2º As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em 
garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a serem 
estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 5º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais 
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora 
autorizada.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 17 de novembro de 2023.

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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